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TERMO DE REQUISITOS MÍNIMOS (TRM)* - Nº 05
para instrução processual

UTILIZAÇÃO/ RETIRADA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Base Legal: artigo 6°, § 6º e artigo 9º, inciso IV do Decreto Municipal nº 15.040/2023; Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2000 e Decretos Municipais nº 10.005/16, 11.117/12 e 13.269/19.
	

	Nº do procedimento licitatório:
	

	Vigência da Ata:
	

	Objeto da solicitação:
	

	Valor total da Ata: 
	

	Valor total solicitado anteriormente:
	

	Valor solicitado neste TRM para utilização da Ata:
	

	Prazo previsto para consumo/ utilização da quantidade solicitada:
	

	
	
	
	
	


*Os termos aqui exigidos são os mínimos necessários para a correta instrução do processo, não exaurindo a necessidade de instrução processual complementar.
	NOTA TÉCNICA Nº_____/CONTROLE/SETORIAL
	
	             
	DATA:
	


1. INSTRUÇÃO PROCESSUAL

	
	Requisitos Mínimos
	FLS.

	1
	Justificativa da necessidade de contratação e da quantidade demandada pela área responsável.
	

	2
	Autorização pelo Titular do órgão ou entidade.
	

	3
	Cópia da Ata de Registro.
	

	4
	Extrato de publicação da Ata de Registro de Preços.
	

	5
	Cópia do edital do pregão do qual resultou a Ata de Registro de Preços.
	

	6
	Cópia de homologação do pregão.
	

	7
	Publicação de Portaria de Designação dos Fiscais do Contrato, conforme Decreto Municipal nº 11.950/2015.
	

	8
	8.1
	Pesquisa de mercado, observados os parâmetros cumulativos estabelecidos pelo Decreto nº 12.517/17, para a devida comprovação da vantajosidade da utilização da Ata de Registro de Preços, conforme o art. 15, § 4°, da Lei nº 8.666/93.
	

	
	a
	Consulta ao Portal de Compras Governamentais www.comprasgovernamentais.gov.br;
	

	
	b
	Consulta a preços publicados em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;
	

	
	c
	Consulta a contratos similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos, no máximo, nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;
	

	
	d
	Pesquisa de mercado com pelo menos 3 (três) fornecedores distintos do ramo do mercado local e/ou regional, observando-se a disponibilidade do objeto da contratação;
	

	
	e
	Pesquisa em bancos de preços públicos ou privados devidamente estabelecidos e reconhecidos no mercado; ou
	

	
	8.2
	Justificativa da autoridade competente em razão da excepcional não aplicação dos parâmetros cumulativos previstos no item 8.1 (art. 6º do Decreto Municipal nº 12.517/17)
	

	9
	Comprovação da negociação com o fornecedor quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, nos termos do art.12 do Decreto Municipal nº 10.005/2006.
	

	10
	Demonstrativo das retiradas (quantitativos totais, retiradas e saldos, com os valores correspondentes).
	

	11
	Comprovação das aprovações anteriores pela CPFGF da Licitação e das retiradas anteriores.
	

	12
	Reserva Manual ou Solicitação de Compra inserida no sistema e-cidade (pré-empenho), segundo o art.  9°, do Decreto Municipal nº 15.040/2023. No caso de Reserva Manual, indicar a Natureza da Despesa e Fonte de Recurso e/ou
	

	12.1
	Solicitação de Compra nº:                         Valor:
	

	12.2
	Reserva Manual nº:                                   Valor:
	

	
	Natureza de Despesa:                               Fonte:
	

	13
	Pedido de Suplementação Orçamentária, requerida junto à SEPLAG/Subsecretaria de Orçamento, indicando o valor correspondente, de acordo com o art. 9°, § 7º Decreto Municipal nº 15.040/2023.
	

	14
	Documentação atualizada de regularidade fiscal e trabalhista, conforme inciso IV do art. 27 e art. 29, da Lei 8.666/1993.
	


	2. OBSERVAÇÕES

	

	

	DATA:
_____________________________________________
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO SETORIAL

	

	3. Encaminhamento do presente processo:
[image: image1.png]
À Controladoria Geral do Município de Niterói - CGM, com a finalidade de realizar consultoria, previamente à análise da CPFGF, de forma objetiva e imparcial, nos termos do Decreto Municipal n° 14.744/2023, com o intuito de prevenir riscos referentes à Celebração de Contratos decorrentes de Retirada/Utilização de Ata de registro de Preços, com valor igual ou superior a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), nos termos dos arts. 6° e 9º do Decreto Municipal n° 15.040/2023.
A consultoria aqui prevista, atividade de auditoria governamental, diz respeito a avaliação, supervisão, assessoramento e orientação quanto à gestão do risco no âmbito do Poder Executivo, com intuito de adicionar valor e a aperfeiçoar os processos de governança, de gerenciamento de riscos e a implementação de controles internos, assistindo técnica e opinativamente, sem que o auditor interno assuma qualquer responsabilidade que seja da gestão.
[image: image2.jpg]À/Ao _______________________________, com a devida instrução processual, nos termos do art. 1º do Decreto Municipal nº 13.269/2019.



	DATA:
____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS
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